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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 - SMS 

 

Torna-se público que a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE realizará licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar Federal 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, , da Lei Complementar Municipal n° 190, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 
18/06/2026 Às 09h00min. 

DATA E HORA LIMITE PARA 

ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÃO: 

25/06/2026 Às 23h59min. 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
30/06/2026 Às 08h59min. 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

30/06/2026 Às 09h00min. 

LOCAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a formação de ata de registro de preços para futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde, visando suprir as necessidades das unidades de saúde, programas 

assistenciais, bem como de pacientes e profissionais vinculados aos serviços de saúde pública. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.  



Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e as especificações técnicas constantes no Termo 

de Referência o licitante deverá obedecer a este. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no  Portal de Compras Públicas, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, os que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

4.1.1. Será concedida prioridade de contratação de ME ou EPP local melhor 

classificada, nos termos do art. 48, § 3° da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei 

Complementar municipal n° 190/2023, dentro da margem de 10% do melhor preço válido. 

https://www3.comprasnet.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/
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4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 

4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, acompanhada da certidão de infrações trabalhistas 

emitida pelo ministério do trabalho; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado ou Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.19.5. A ME ou EPP local, melhor classificada dentro da margem de 10%, será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação. 

7.19.5.1. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 

município de Mossoró que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.19.5.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.19.5.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte LOCAL melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.6. Se for o caso, será obrigatório o envio do catálogo ou prospecto do produto 

ofertado, juntamente com a proposta de preços. 

7.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.1 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, se for o caso;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 deste edital, devendo observar o que dispõe o art. 4º, § 1º, da Lei n° 14.133/2021 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta com a apresentação de documentação complementar, tais 

como notas fiscais, ordens de serviços, empenhos e cópias de contratos. 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.10. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o procedimento disposto neste Edital: 

9.10.1. Habilitação jurídica: 

9.10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.10.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.10.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.10.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.10.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.10.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.10.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.10.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.10.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.10.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.10.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira 

9.11.1.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

9.11.1.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.11.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, comprovando:  

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo 

Circulante 

  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   
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9.11.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.1.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.11.2. Em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 

materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de 

balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais. (Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, art. 3º) 

9.11.3. Qualificação Técnica 

9.11.3.1. Será exigido pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou ou está 

prestando, a contento, o fornecimento de objeto em características compatíveis ao do 

Termo de Referência. 

9.11.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

9.11.3.3. Para fins de comprovação da compatibilidade, o atestado deverá demonstrar o 

fornecimento anterior de gêneros alimentícios compatíveis com os itens licitados, em 

quantitativo correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo estimado do 

respectivo lote para o qual a licitante apresentar proposta, nos termos do art. 67, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.11.3.4. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária expedida pelo órgão da Vigilância Sanitária do 

Estado ou do Município da sede do licitante, compatível com a atividade de comercialização 

e/ou distribuição de alimentos.   

9.11.3.5. Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, deverá ser apresentado juntamente com o 

protocolo de solicitação de renovação e/ou comprovante de pagamento da taxa referente ao 

exercício corrente, conforme legislação aplicável.  

9.11.3.6. Comprovação de registro, notificação, dispensa ou isenção de registro dos produtos 

junto ao órgão competente, quando aplicável, conforme regulamentação da Anvisa para 

alimentos.  
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9.11.3.7. Declaração de que os produtos atendem às normas sanitárias vigentes, incluindo 

rotulagem conforme legislação específica, contendo informações como validade, lote, 

composição e identificação do fabricante. 

9.11.3.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.11.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.11.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.11.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.11.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

9.11.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.11.4.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.11.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

9.11.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador 

9.11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

9.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. No caso de diligência, o envio dos documentos para habilitação deverá observar o prazo 

disposto no item 9.12. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.17. O Agente de Contratação poderá solicitar a apresentação de documentos que 

comprovem condições preexistentes à data de abertura da sessão pública, desde que sua 

ausência decorra de erro material, equívoco ou falha na juntada pelo licitante, conforme 

entendimento da Advocacia-Geral da União, expresso no Parecer nº 

00002/2025/CNLCA/CGU/AGU. A diligência não poderá ser utilizada para a inclusão de 

documentos com data posterior à abertura do certame. A complementação documental 

deverá ser realizada em um prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sendo o prazo exato determinado conforme análise do Agente de Contratação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 41 a 43 da Lei Municipal 190 de 2023. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto noart. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

constante neste Edital 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.9. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.1.10. advertência;  

13.1.11. multa; 

13.1.12. impedimento de licitar e contratar e 

13.1.13. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.3.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

13.3.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A IMPUGNAÇÃO poderá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, 

no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis integralmente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), acessível em www.pcnp.gov.br; no Portal de Compras Públicas, por meio do 

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br; e também no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Mossoró, disponível em www.prefeiturademossoro.com.br 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIDOR REPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DAS MINUTAS DE 

EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 
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ALESSANDRA KAROLINE SOUSA TEIXEIRA 

Coordenadora de Estudos Técnicos Preliminares 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a Aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento 

das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir as necessidades das unidades de 

saúde, programas assistenciais, bem como de pacientes e profissionais vinculados aos serviços de 

saúde pública, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente aquisição de gêneros alimentícios justifica-se pela necessidade de garantir o 

adequado funcionamento das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, assegurando 

o fornecimento contínuo de alimentação destinada a pacientes, acompanhantes (quando 

necessário) e profissionais que atuam nos serviços de saúde. 

A alimentação adequada é parte essencial no processo de cuidado e recuperação dos 

pacientes, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade ou em tratamento contínuo, 

contribuindo diretamente para a melhoria do estado nutricional e para a eficácia das ações de 

saúde. 

Ademais, a disponibilização de gêneros alimentícios também se faz necessária para dar 

suporte às atividades desenvolvidas em programas de saúde pública, campanhas, atendimentos 

de urgência e demais ações institucionais, garantindo condições mínimas para a execução eficiente 

dos serviços. 

Ressalta-se que foi anteriormente realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão, 

de n° 04/2025, o qual alguns lotes restaram fracassados, não sendo possível a contratação integral 

do objeto pretendido, tendo sido contratados apenas os lotes que obtiveram êxito. Tal situação 

reforça a necessidade de adoção de novas medidas administrativas para viabilizar a aquisição dos 

itens fracassados, evitando descontinuidade no fornecimento e prejuízos aos serviços de saúde. 

A ausência desses itens poderá comprometer a qualidade do atendimento prestado à 

população, ocasionando prejuízos à continuidade dos serviços e ao bem-estar dos usuários do 

sistema público de saúde. 

Dessa forma, a aquisição pretendida é imprescindível para assegurar a manutenção das 

atividades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com os princípios da eficiência, 

continuidade do serviço público e atendimento ao interesse público. 



Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 

art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram 

objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado.  

Embora parte dos itens seja composta por alimentos perecíveis, como carnes, pescados, frios e 

demais produtos refrigerados, tais itens possuem características padronizadas e amplamente 

conhecidas no mercado fornecedor, podendo ser descritos de forma objetiva por meio de 

especificações técnicas usuais, tais como: tipo de produto, composição, peso, embalagem, forma 

de acondicionamento, temperatura de conservação, prazo de validade, padrões sanitários, registro 

em órgão competente e critérios de inspeção sanitária. 

 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

4.1. TIPO DE CONTRATAÇÃO: Licitação 

4.2. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  O fornecedor será selecionado por meio de Pregão 

Eletrônico, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Complementar 

Municipal nº 190/2023. 

4.3. ADOÇÃO OU NÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será adotado o Sistema de 

Registro de Preços para atender demandas recorrentes e variáveis deste órgão, com maior 

eficiência e economicidade, permitindo contratações conforme a necessidade real, sem a 

obrigatoriedade de aquisição imediata. 

A adoção do SRP mostra-se adequada em razão da natureza contínua, variável e parcelada da 

demanda de gêneros alimentícios, cujos quantitativos não podem ser previamente definidos com 

exatidão, considerando as necessidades operacionais das unidades requisitantes ao longo do 

exercício. Além disso, por se tratar, em parte, de produtos perecíveis, as aquisições parceladas 

possibilitam melhor controle de estoque, evitando desperdícios e perdas por vencimento. 

O modelo também proporciona maior flexibilidade administrativa, permitindo que as aquisições 

sejam realizadas conforme a necessidade efetiva da Administração, assegurando continuidade no 

abastecimento e maior racionalização dos recursos públicos, nos termos do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO, tendo em vista que se 

configura como o critério para contratação mais vantajosa para a Administração Pública. 

4.5.  CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: POR LOTE.  

4.6. PARTICIPAÇÃO OU NÃO DE CONSÓRCIOS DE EMPRESAS: Não há vedação quanto a 

participação de consórcios.  
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4.7. SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  

4.8. PARTICIPAÇÃO DE EPP/ME: Será permitida a participação de Empresas de Pequeno Porte e 

Microempresas.  

4.9. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Será aplicada a preferência de contratação com Empresas de 

Pequeno Porte e Microempresas locais, desde que observadas as situações previstas na Lei 

Complementar Federal n° 123/2006 e a Lei Complementar Municipal n° 190/2023. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA O CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

5.1. O agrupamento dos itens em lotes, considerando a similaridade de natureza e características 

técnicas dos gêneros alimentícios (frios e secos), encontra respaldo no princípio da padronização e 

da eficiência administrativa, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. No caso específico de 

alimentos perecíveis, como carnes e derivados, tal medida revela-se imprescindível para assegurar 

a uniformidade dos padrões de qualidade, rastreabilidade e conformidade sanitária. 

5.2. O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que a 

adjudicação por lotes é medida legítima, desde que demonstrada sua viabilidade técnica e 

econômica, bem como a vantajosidade para a Administração. Tal diretriz harmoniza-se com os 

princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5.3. No contexto da aquisição de gêneros alimentícios frios (carnes, aves, pescados e derivados) 

e secos (cereais, grãos e farináceos), a opção por lotes mostra-se tecnicamente adequada, pois 

possibilita a contratação de fornecedores especializados por segmento, os quais detêm estrutura 

logística e operacional compatível com as exigências específicas de cada grupo de produtos. 

5.4. Além disso, a concentração do fornecimento por lote reduz a fragmentação contratual, 

simplifica a fiscalização e gestão dos contratos administrativos e mitiga riscos operacionais, tais 

como atrasos, entregas parciais ou inconformidades técnicas. Ressalte-se que a multiplicidade de 

fornecedores tende a elevar a complexidade da gestão contratual, impactando negativamente a 

eficiência administrativa. 

5.5. A adoção do critério de julgamento por lote proporciona ganhos de escala relevantes, na 

medida em que concentra maiores quantitativos de itens em um único fornecedor, ampliando o 

poder de negociação da Administração Pública. Tal prática possibilita a obtenção de propostas mais 

vantajosas, com redução de preços unitários, em consonância com o princípio da economicidade 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

6. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

6.1. A proposta deverá vir obrigatoriamente acompanhada de: 
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6.2.1. Ficha técnica, catálogo ou documento equivalente que contenha as especificações 

técnicas do produto para avaliação, incluindo composição, prazo de validade, condições 

de armazenamento e demais informações pertinentes. O fornecedor deverá indicar no 

documento os itens a que ele se refere, sublinhando, grifando ou circulando o produto e a 

referência, quando houver. 

6.2. O fornecedor deverá encaminhar proposta de preços em conformidade com os valores 

ofertados, contendo especificações detalhadas do objeto: nome do produto, marca, fabricante, 

quantidade, unidade de fornecimento, preços unitários e totais. 

6.3.  NÃO SERÁ ACEITA A ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO OFERTADO QUE CONTENHA 

SOMENTE A EXPRESSÃO “DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA” OU “DE ACORDO 

COM O EDITAL” OU EXPRESSÃO SEMELHANTE, BEM COMO QUALQUER ESPECIFICAÇÃO 

QUE NÃO PERMITA A CLARA IDENTIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

OFERTADO.  

6.4. DA VISTORIA: Não se revela necessária ao presente objeto.  

6.5. DA CAPACIDADE TÉCNICA: O licitante deverá apresentar, para habilitação técnica, sob pena 

de desclassificação:  

6.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, comprovando aptidão para o fornecimento de 

gêneros alimentícios em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

6.5.2. Para fins de comprovação da compatibilidade, o atestado deverá demonstrar o 

fornecimento anterior de gêneros alimentícios compatíveis com os itens licitados, em 

quantitativo correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo estimado 

do respectivo lote para o qual a licitante apresentar proposta, nos termos do art. 67, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

6.5.3.  Alvará Sanitário ou Licença Sanitária expedida pelo órgão da Vigilância Sanitária do 

Estado ou do Município da sede do licitante, compatível com a atividade de 

comercialização e/ou distribuição de alimentos.   

6.5.4. Caso o Alvará Sanitário esteja vencido, deverá ser apresentado juntamente com o 

protocolo de solicitação de renovação e/ou comprovante de pagamento da taxa referente 

ao exercício corrente, conforme legislação aplicável.  

6.5.5. Comprovação de registro, notificação, dispensa ou isenção de registro dos produtos 

junto ao órgão competente, quando aplicável, conforme regulamentação da Anvisa para 

alimentos.  
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6.5.6. Declaração de que os produtos atendem às normas sanitárias vigentes, incluindo 

rotulagem conforme legislação específica, contendo informações como validade, lote, 

composição e identificação do fabricante. 

6.6. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: A apresentação de amostras não será exigida como 

condição prévia de participação no certame. Contudo, poderá ser solicitada ao licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, durante a fase de julgamento das propostas, quando 

houver necessidade de verificar a conformidade dos produtos ofertados com as especificações 

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

A exigência poderá ocorrer especialmente para itens cujas características de qualidade, 

composição, rendimento, acondicionamento, textura, aspecto visual, odor, sabor, rotulagem ou 

embalagem necessitem de avaliação prática para confirmação do atendimento às especificações 

exigidas. 

Quando solicitadas, as amostras deverão ser apresentadas no prazo e local indicados pela 

Administração, devidamente identificadas, em embalagem original ou compatível com a 

comercialização do produto, podendo ser submetidas à análise pela equipe técnica responsável. 

A não apresentação da amostra no prazo estabelecido ou a constatação de desconformidade com 

as especificações previstas neste Termo de Referência implicará a desclassificação da proposta 

para o respectivo item, sendo convocado o licitante subsequente, observada a ordem de 

classificação. 

 

7. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.  INDICAÇÃO DO INSTRUMENTO DESEJADO PARA FORMALIZAR O AJUSTE: O eventual 

ajuste decorrente do presente processo será formalizado por meio de contrato administrativo, nos 

termos da Lei Complementar Municipal nº 190/2023, e no que couber no art. 89 da Lei nº 

14.133/202, assegurando a definição clara dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

7.2. PRAZO DE VIGÊNCIA:  Prazo de vigência da contratação: Em sendo formalizado contrato, o 

prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

7.3. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: Em que pese não constar 

expressamente no rol do artigo 266 da Lei Complementar nº 190/2023, o objeto deste termo possui 

natureza contínua, uma vez que está diretamente vinculado à manutenção ininterrupta das 

atividades essenciais da Secretaria Municipal de Saúde. A necessidade permanente e regular do 

fornecimento de gêneros alimentícios destina-se ao atendimento de demandas assistenciais, tais 



Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

como alimentação de pacientes, usuários em acompanhamento nas unidades de saúde, bem como 

suporte a ações e programas de saúde pública. A descontinuidade no fornecimento desses produtos 

comprometeria o funcionamento adequado das unidades de saúde e a prestação dos serviços 

assistenciais, podendo acarretar prejuízos à recuperação e ao bem-estar dos pacientes, além de 

impactar negativamente as ações de promoção e proteção à saúde. Destaca-se que a oferta de 

alimentação adequada, quando necessária no âmbito dos serviços de saúde, integra o cuidado 

prestado, sendo indispensável à continuidade do atendimento. Dessa forma, em razão da 

essencialidade do serviço e da necessidade de abastecimento contínuo e regular, resta 

caracterizada a natureza continuada da contratação, justificando a prorrogação contratual como 

medida necessária à preservação do interesse público. 

7.4. Diante disso, a prorrogação poderá ocorrer nos termos do artigo 77, inciso II, da Lei 

Complementar nº 190/2023 e do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que as condições e os 

preços permaneçam vantajosos para a Administração. 

7.4.1. De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de 

fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no aviso de 

contratação direta (ou, na ausência deste, no próprio contrato) e que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

7.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar municipal n° 190/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8. DA RENOVAÇÃO DA ATA 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do artigo 35 da Lei 

Complementar nº 190/2023, desde que comprovado, mediante justificativa técnica e econômica, 

que os preços registrados permanecem vantajosos para a Administração. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão e Fiscalização do Contrato serão realizadas por servidores a serem designados por 

ato da Secretaria ordenadora de despesa, dando-se preferência aos indicados no Termo de 

Referência, salvo disposição em contrário. 

9.2. Forma de comunicação: As comunicações entre a Secretaria Municipal de Saúde, através do 

gestor ou fiscal do contrato, e a contratada devem ser realizados por escrito sempre que o ato exigir 
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tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, observadas as competências previstas na Lei 

Complementar municipal n° 190/2023 e na Lei Federal n° 14.133/2023. 

9.4. Serão designados os senhores: JARLANE LOPES DA COSTA como Gestora e ERIKA 

VANESSA SILVA SANTOS como fiscal. 

9.4.1. O GESTOR do contrato terá as seguintes atribuições:  

9.4.1.1. Coordenar a execução contratual, mantendo registros atualizados das ocorrências; 

9.4.1.2. Garantir o cumprimento do cronograma, prazos e condições pactuadas; 

9.4.1.3. Analisar relatórios dos fiscais e emitir parecer sobre a execução; 

9.4.1.4. Determinar correções, aplicar glosas e propor rescisão contratual quando necessário;  

9.4.1.5. Formalizar o recebimento definitivo do objeto e atestar a liquidação para pagamento. 

9.4.2. Serão atribuições do FISCAL: 

9.4.2.1. Verificar a conformidade técnica dos serviços prestados, atestando notas fiscais e relatórios; 

9.4.2.2. Comunicar irregularidades ao gestor e propor medidas corretivas; 

9.4.2.3. Controlar ordens de serviço e avaliar materiais e insumos empregados, quando for o caso; 

9.4.2.4. Exigir e verificar documentação fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 

9.4.2.5. Conferir encargos sociais e obrigações acessórias, de forma a resguardar o erário; 

9.4.2.6. Auxiliar o gestor na análise e validação de conformidades administrativas. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021, a Contratada 

deverá ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos itens, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo 

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.2. É de responsabilidade da contratada todas as despesas com recursos materiais 

(embalagens plásticas) e recursos humanos necessários para o fornecimento. 

10.3. Manter os dados de contato e representação devidamente atualizados perante a 

Contratante, em especial aqueles relativos ao preposto e endereços físicos. 

10.4. Manter a regularidade jurídica, econômica, financeira e fiscal, bem como sua qualificação 

técnica, durante toda a execução do Contrato, bem como cumprir fielmente todas as disposições 

constantes no Termo de Referência, no Edital de licitação e no Contrato. 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.6. Submeter-se à fiscalização da Contratante e designar preposto para atender as solicitações 

da Contratante na execução do contrato; 

10.7. Atender as convocações da Contratante cumprindo os prazos estipulados pela 

Administração em cada convocação seja na hipótese de assinatura de contratos e/ou aditivos; 

10.8. Ter plenas condições de entregar o objeto estabelecido em contrato e/ou autorização de 

compra expedida pela Contratante, atendendo todas as condições previstas no Termo de 

Referência e no Edital de licitação; 

10.9. Apresentar os preços do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais 

destacam-se: impostos, taxas, fretes e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 

indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzindo os abatimentos eventualmente 

concedidos; 

10.10. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

10.12. Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

10.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021 e a Lei 

Complementar municipal n° 190/2023, a Contratada deverá ainda:  

11.1.1. Emitir Nota de Empenho; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.1.3. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas 

obrigações de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Edital e do Contrato; 

11.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a legislação vigente; 

11.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos itens, na forma do contrato; 

11.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo notificar a contratada sobre eventuais alterações destas condições; 

11.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado pela 

Contratante/Solicitante. 

11.1.8. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

11.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

11.1.10. Comunicar, por escrito, à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução 

do contrato para adoção das providencias saneadoras. 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

12. PRAZO PARA EXECUÇÃO 

12.1. A Empresa Contratada deverá proceder à entrega dos produtos objeto deste Termo de 

Referência, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, a contar do dia subsequente ao do pedido 

formal de fornecimento – recebimento da Autorização de Fornecimento.  

O prazo estabelecido considera a natureza contínua do fornecimento de gêneros alimentícios, 

especialmente produtos perecíveis, visando garantir o adequado abastecimento das unidades 

requisitantes, evitar desabastecimento e preservar a qualidade dos produtos. Ressalte-se que os 

itens licitados são de comercialização comum e ampla disponibilidade no mercado, sendo usual que 

empresas do ramo realizem entregas em prazo semelhante, não configurando exigência excessiva 

ou desproporcional. 

12.1.1. Em casos excepcionais devidamente justificados pela Contratada e aceitos pela 

Administração, poderá ser concedida prorrogação do prazo de entrega por até 03 (três) dias 

corridos, desde que a solicitação seja formalizada antes do término do prazo originalmente 

estabelecido e não haja prejuízo ao abastecimento das unidades requisitantes. 

12.1.2. A justificativa com a solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entregado 

material, deverá ser entregue formalmente à Contratante com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas 

para vencer o prazo inicial, ficando a critério desta a aceitação. 

 

13. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

13.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser realizada nos locais indicados pela 
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Contratante, conforme relação abaixo, podendo tais locais serem alterados, substituídos ou 

acrescidos, a qualquer tempo, de acordo com as necessidades da Administração Pública, mediante 

prévia comunicação à Contratada: 

13.1.1. HOSPITAL PSIQUIÁTRICO DR. MILTON MARQUES DE MEDEIROS, situado na 

Rua Francisco Sólon, n 36, Bairro Boa Vista, Mossoró - RN, CEP 59607-339; 

13.1.2. CAPSII ANTÔNIO HERCULANO SOARES DE OLIVEIRA, situado na Rua 

Duodécimo Rosado, n 1333, Bairro Nova Betânia, Mossoró - RN, CEP 59607-020; 

13.1.3. CAPSII MARIANA NEUMAN VIDAL, situado na Av. Alberto Maranhão, n 575, Bairro 

Centro, Mossoró - RN, CEP 59600-295; 

13.1.4. CAPS INFANTIL Maria de Fátima Araújo Fernandes, situado na Rua Adauto Pinheiro, 

n 70, Bairro Nova Betânia, Mossoró - RN, CEP 59603-180; 

13.1.5. CAPS AD III MOSSORÓ, Rua República do Peru, Bairro Nova Betânia, Mossoró - 

RN, CEP 59609-308; 

13.1.6. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO GOVERNADOR TARCISIO DE 

VASCONCELOS MAIA, situado na Rua Dona Mariinha Mendes, Bairro Alto de São Manoel, 

Mossoró - RN, CEP 59631-210; 

13.1.7. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO CONCHECITA CIARLINI, situado na Rua 

Seis de Janeiro, n 1914, Bairro Barrocas, Mossoró - RN, CEP 59621-070; 

13.1.8. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO RAIMUNDO BENJAMIM FRANCO, situado 

na Rua Souza Leão, S/N, Bairro Belo Horizonte, Mossoró - RN, CEP 59621-540; e 

13.1.9. SAMU, situado na Rua 6 de Janeiro, n 509, Bairro Santo Antônio, Mossoró - RN, CEP 

59611-080. 

13.2. As entregas serão realizadas no horário das 08h às 12h, e das 14h às 17h de segunda a 

sexta-feira, exceto nos feriados e dias facultativos, correndo por conta da Contratada todas as 

despesas de embalagem, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento.  

13.3. O recebimento e a aceitação dos produtos que compõem a Ordem de Fornecimento dar-se-

ão da seguinte forma: 

13.3.1. Provisoriamente: em até 5 (cinco) dias, contados da data de entrega dos gêneros 

alimentícios, após a realização de conferência e inspeção pela Fiscalização.  

13.3.2. Definitivamente: em até 10 (dez) dias, contados da entrega dos produtos, mediante a 

lavratura de termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o 

recebimento definitivo.  

13.4. Caso, após o recebimento provisório, seja identificado qualquer desacordo com as 
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especificações técnicas deste Termo de Referência, cuja responsabilidade seja atribuída à 

Contratada, o prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido, reiniciando-se 

sua contagem após a regularização das inconformidades detectadas.  

13.5. Na hipótese de não entrega dos produtos no prazo estipulado, ou de fornecimento em 

desacordo com as especificações, o fornecedor será notificado para regularização, devendo 

proceder à entrega ou substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação.  

13.6. Caso o fornecedor não realize a substituição ou regularização no prazo fixado, ficará 

obrigado a retirar os produtos recusados ou não conformes, às suas expensas, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos.  

13.7. O não atendimento dessa obrigação no prazo estabelecido caracterizará abandono dos 

produtos, facultando à Administração Pública sua destinação adequada, inclusive descarte, sem 

ônus, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, cabendo ao Contratante adotar as medidas que melhor 

lhe aprouver, sem direito à indenização.  

13.8. Os produtos fornecidos deverão atender às condições de qualidade e segurança alimentar 

previstas na legislação vigente, especialmente quanto à conservação, higiene e adequação ao 

consumo humano.  

13.9. Durante o prazo de validade dos produtos, a Contratada ficará obrigada a substituir 

quaisquer itens que apresentem vícios, deterioração precoce, contaminação ou inadequação ao 

consumo, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.  

13.10. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil, administrativa e 

sanitária da CONTRATADA pela qualidade, segurança e adequação dos gêneros alimentícios 

fornecidos.  

13.11. Os produtos serão recebidos e conferidos pelo Fiscal do contrato designado pela 

Contratante, observando-se, dentre outros requisitos, a conformidade com as quantidades 

solicitadas, especificações, qualidade, prazo de validade e condições de conservação.  

13.12. O recebimento dos produtos não exclui a responsabilidade administrativa, civil e penal da 

empresa por problemas decorrentes do consumo ou uso inadequado dos itens fornecidos, cabendo 

à Contratada sanar quaisquer irregularidades detectadas.  

13.13. No caso de impossibilidade de entrega da marca indicada na proposta, a Contratada deverá 

solicitar previamente a substituição, devidamente justificada, à Contratante, a quem caberá a 

decisão.  

13.14. Poderá ser exigida ficha técnica ou documentação equivalente para comprovação da 
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qualidade e conformidade do produto.  

13.15. Os custos da substituição de itens rejeitados correrão exclusivamente às expensas da 

Contratada.  

13.16. Os produtos deverão ser entregues acompanhados, quando aplicável, de informações 

completas sobre composição, origem, lote, data de fabricação e validade, conforme legislação 

sanitária vigente.  

13.17. Será de responsabilidade do fornecedor dispor de transporte adequado, em condições 

higiênico-sanitárias apropriadas, inclusive com controle de temperatura quando necessário, para o 

correto descarregamento dos gêneros alimentícios nas dependências da CONTRATANTE.  

13.18. Os produtos deverão apresentar, no momento da entrega, validade mínima de 12 (doze) 

meses ou, alternativamente, no mínimo 80% (oitenta por cento) do prazo total de validade, contados 

a partir da data de fabricação, salvo quando a natureza do produto não permitir tal exigência, 

hipótese em que deverá ser acordado previamente com a Contratante.  

13.19. Os gêneros alimentícios deverão atender às normas sanitárias vigentes, incluindo padrões 

físicos, químicos, biológicos e microbiológicos, bem como requisitos de rotulagem, 

acondicionamento e segurança alimentar.  

13.20. Os produtos deverão estar acondicionados de forma a garantir sua integridade e 

conservação, em embalagens originais, íntegras, limpas, lacradas e adequadas ao transporte e 

armazenamento.  

13.21. Produtos de origem estrangeira somente serão aceitos quando acompanhados de rotulagem 

em língua portuguesa, contendo informações claras sobre composição, origem, lote, validade, 

instruções de conservação e eventuais riscos à saúde, conforme legislação aplicável. 

 

14. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

14.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

14.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013; 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

14.2.2. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n° 14.133, de 2021); 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei n° 14.133, de 2021); 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (55º do art. 156 da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.5. Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.6. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, 57, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure a 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51. da Lei nº 14,133, de 2021): 

14.9.2. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.9.3. as peculiaridades do caso concreto; 

14.9.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.9.5. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.9.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(Art. 161. da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

14.15. Na hipótese de verificada a não entrega dos itens solicitados ou a ocorrência de pagamento 

a maior, a Administração efetuará a glosa dos valores correspondentes diretamente no crédito 

devido à contratada. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE PRAZO E PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, salvo 

quando houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à 

Contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência, depois de entregues os materiais 

adquiridos, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária. 

15.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome da 

Solicitante/Contratante. 

15.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Pública. 

 

16. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

16.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
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17. GARANTIA CONTRATUAL 

Não será exigida garantia contratual para o objeto da presente demanda, tendo em vista a natureza 

do objeto licitado, consistente no fornecimento de gêneros alimentícios de entrega parcelada e 

consumo contínuo, sem complexidade técnica relevante ou execução contratual de grande vulto 

que justifique a imposição da referida exigência. 

A não exigência de garantia contratual também visa ampliar a competitividade do certame, evitando 

custos adicionais aos licitantes, especialmente considerando tratar-se de bens comuns, de 

fornecimento rotineiro e amplamente comercializados no mercado, sem prejuízo à adequada 

execução contratual e à proteção do interesse público. 

 

18. CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÃO(ÕES) TÉCNICA(S) 

18.1. A quantidade dos gêneros alimentícios a serem contratados foi estimada com base no 

histórico de consumo dos exercícios anteriores, considerando-se as demandas recorrentes da 

Administração, bem como a necessidade de garantir o regular abastecimento e a continuidade dos 

fornecimentos prestados. 

18.2.  Para o dimensionamento dos quantitativos, foram analisados dados de consumo pretérito, 

ajustados conforme a previsão de atendimento para o período vindouro, levando-se em conta 

possíveis variações de demanda, sazonalidade e eventuais oscilações no público atendido. 

Ressalta-se, ainda, que a estimativa buscou assegurar quantitativos suficientes para evitar 

desabastecimento, sem, contudo, gerar excessos que possam acarretar desperdícios ou prejuízos 

ao erário. 

18.3. Adicionalmente, com o objetivo de assegurar maior aderência às práticas atuais de mercado 

e aprimorar a precisão das especificações técnicas, procedeu-se à revisão e atualização das 

descrições de alguns itens, corrigindo inconsistências e adequando-as aos padrões atualmente 

utilizados por fornecedores e pela Administração Pública.   

18.4. Dessa forma, os quantitativos definidos mostram-se adequados e compatíveis com as 

necessidades da Administração, estando detalhadamente descritos a seguir. 

Item Denominação/Material/Serviço Unid. medida Quantidade 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor 

Total 

Estimado 

Lote 01 – R$ 2.040.796,07 

1 

6542 - SALSICHA DE FRANGO 

Características: composta pelos 

seguintes ingredientes: carne 

mecanicamente separada de aves, carne 

de frango, água, proteína texturizada de 

KG 886  R$ 13,94   R$ 

12.350,84  
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soja (3%), amido, sal, maltodextrina, 

condimentos naturais, pimenta 

calabresa, regulador de acidez lactato de 

sódio (INS 325), estabilizante polifosfato 

de sódio (INS 452i), aromas naturais de 

pimenta branca e fumaça, antioxidante 

eritorbato de sódio (INS 316), realçador 

de sabor glutamato monossódico (INS 

621), conservador nitrito de sódio (INS 

250) e corante urucum (INS 160b). Não 

contém glúten. 1 (um) kg. 

2 

6545 - PRESUNTO DE FRANGO  

Características: fatiado, obtido de carne 

de frango selecionada, adicionado de 

ingredientes e temperos, embalado a 

vácuo e submetido a processo térmico 

adequado, o que lhe confere um produto 

saboroso e de alta  qualidade, sem 

glúten. Resfriado. Validade mínima 4 

meses. 01 (um) kg. 

KG 1.080  R$ 28,10   R$ 

30.348,00  

3 

6546 - MORTADELA Características: 

constituída da mistura de carnes branca 

de ave; composta de condimentos e 

outras substancias alimentares; 

apresentando no Maximo 25% de 

umidade; de primeira qualidade; isento 

de sujidades e outras substancias 

estranhas a sua composição. Com 

validade mínima de 20 dias a contar da 

entrega. Acondicionado em plástico filme 

atoxico. Pesando 3 a 4 kg, peça única; e 

suas condições deverão estar de acordo 

com a Instrução Normativa n° 20/00 - 

MAPA, observadas as suas revogações  

e/ou suas posteriores alterações; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega 

aos proced. Administrativos 

determinados pela Secretaria de 

Agricultura. 

KG 938  R$ 16,31   R$ 

15.298,78  

4 

6547 - QUEIJO MUSSARELA 

Características: derivado de leite de 

primeira qualidade, com pouco sal, 

resfriado, fatiado. Isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto que 

KG 2.000  R$ 56,38   R$ 

112.760,00  
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sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). O 

produto deve ser embalado em plástico 

inviolável, possuir validade mínima de 24 

dias a contar da data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo com 

a Portaria MAPA n° 364, de 04 de 

setembro de 1997, e suas alterações 

posteriores e/ou revogações; Apresentar 

no rótulo data de fabricação e prazo de 

validade, possuir registro no ministério da 

saúde e/ou ministério da agricultura  com 

o selo de inspeção federal (s.i.f.). 01 (um) 

kg. 

5 

13638 - FILÉ DE PESCADA BRANCA.  

Características: caracteriza-se por 

partículas de carne de peixe limpa, clara, 

sem pele, escamas, espinha e vísceras, 

fatiadas em bife de aproximadamente 

120g. Deverá ser apresentado congelado 

em embalagem com 800g, na 

temperatura de no máximo 8ºc no 

momento de recebimento. Deve estar 

livre de odores e sabores estranhos. 

Pct 1.800  R$ 41,59   R$ 

74.862,00  

6 

13641 - PEIXE, TIPO FILÉ DE 

MERLUZA. Características: congelado, 

de primeira qualidade, limpo, sem pele ou 

escamas, sem espinha, com 180g em 

média cada filé, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto que 

sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas), com 

selo do serviço estadual de inspeção de 

produtos de origem animal (SEIPOA) ou 

selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

Acondicionada em embalagem de 800g e 

de material transparente atóxico. 

Pct 1.500  R$ 36,43   R$ 

54.645,00  

7 

6669 - BISTECA SUÍNA CORTADA EM 

BIFE  Características: resfriada; com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 

embalada em saco plástico transparente 

com 1 (um) kg, atóxico, de acordo com o 

KG 1.600  R$ 17,06   R$ 

27.296,00  
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Decreto n° 2244/97, observadas as 

alterações e/ou revogações posteriores. 

Validade: 04 (quatro) dias.  Na 

embalagem deverá conter a identificação 

do produto: marca de procedência, data 

manipulação e validade. 

8 

417 - CHESTER TEMPERADO 

CHESTER TEMPERADO - SEM  

PESCOÇO, COM MIÚDO, 

CONGELADO.  REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA  

AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO 

DE  INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO 

DEVERÁ SER  EMBALADO EM 

PACOTE INDIVIDUAL DE  

POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO,  HIGIENICAMENTE 

ADEQUADO E DEVIDAMENTE  

VEDADO COM 05 KG OU MAIS CADA.O  

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE  MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 

DIAS A PARTIR DA DATA  DE 

ENTREGA 

Unidade 258  R$ 

169,93  

 R$ 

43.841,94  

9 

6551 - LINGUIÇA CALABRESA 

Características: de 1ª qualidade, 

apresentando-se em gomos uniformes, 

adicionada de toucinho e condimentos 

naturais em proporções adequadas ao 

tipo calabresa submetida ao processo de 

cura, embalada a vácuo em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do 

consumo, acondicionado em caixas 

lacradas. Deverá apresentar validade 

mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a 

partir da data  de entrega. Acondicionado 

em embalagem com peso de referência 

de 01 (um) kg.  

KG 2.000  R$ 26,13   R$ 

52.260,00  

10 

6552 - LINGUIÇA TOSCANA 

Características: deve apresentar-se livre 

de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterar os 

aspectos normais do produto ou qualquer 

KG 2.000  R$ 31,62   R$ 

63.240,00  



Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

aparato que venha encobrir possíveis 

alterações. Durante o processamento 

deve ser realizada a limpeza (eliminação 

dos excessos de gordura, nervos, 

vísceras, pés, cabeças, penas e tudo o 

mais que não seja comestível). Sendo 

armazenado a uma temperatura de -12°c 

e deverá apresentar-se congelado, na 

temperatura de no máximo -8 °c no 

momento do recebimento. O produto 

deverá ser entregue em embalagem de 

sacos plásticos, atóxico, resistente, com 

identificação do registro no sif. no rótulo 

da embalagem deverão estar impressas 

de forma objetiva e legível: nome e 

endereço do abatedouro, constando o 

selo de inspeção sanitária, data de 

fabricação, prazo de validade e prazo 

máximo de consumo. Temperatura de 

estocagem, armazenamento e 

conservação, peso liquido, condições de 

armazenamento. O produto não deverá 

apresentar-se com superfície úmida, 

pegajosa, partes flácidas ou de 

consistência anormal, com indícios de 

fermentação pútrida. Acondicionado em 

embalagem com peso de referência de 

01 (um) kg.   

11 

6254 - LINGUIÇA DE FRANGO 1KG 

Lingüiça de frango: Preparada com 

partes comestíveis de frango de boa 

qualidade. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente e não violada, peso médio 1 

Kg. Conter rótulo de acordo com 

legislação vigente (MAPA- SIF/DIPOA). 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto.  

KG 2.000  R$ 27,52   R$ 

55.040,00  

12 

6611 - CARNE BOVINA MOÍDA - 

MÚSCULO Características: moído, 

congelado, e no máximo 10% de gordura, 

com aspecto, cor, odor e sabor próprios, 

embalada em saco plástico transparente 

e atóxico, hermeticamente fechada, em 

pacotes com aproximadamente 1 (um) 

KG 4.000  R$ 32,97   R$ 

131.880,00  
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kg. As embalagens devem conter 

especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento, suas condições deverão 

estar de acordo com o Decreto n°  

2244/97, observadas as alterações e/ou 

revogações posteriores; Portaria n° 

145/98 - MAPA, observadas as suas 

revogações e/ou suas posteriores 

alterações. O produto deverá ter registro 

no ministério da agricultura e pecuária. 

13 

6621 - CARNE BOVINA COXÃO DURO 

Características: corte de primeira 

qualidade, coxão duro, de consistência 

firme com aspecto, cor, odor e sabor 

próprios, embalagem plástica 

transparente com 1 (um) kg, atóxica, 

resistente e fechada a vácuo. As 

embalagens devem conter especificado o 

local de origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento, 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pelo 

ministério da agricultura e pecuária. 

KG 6.875  R$ 42,75   R$ 

293.906,25  

14 

443 - CARNE BOVINA PATINHO 

Características: corte de primeira 

qualidade, patinho, de consistência firme 

com aspecto, cor, odor e sabor próprios, 

embalagem plástica transparente de 

1,0kg, atóxica, resistente e fechada à 

vácuo. As embalagens devem conter 

especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento,  produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos 

determinados pelo ministério da 

agricultura e pecuária. 

KG 5.000  R$ 47,77   R$ 

238.850,00  

15 

459 - COSTELA MINDINHO CERRADO 

Com osso, sem gordura. Embalado em 

saco plastico com 1 (um) kg, transparente 

e atóxico, limpo, não violado, resistente,  

acondicionado em caixas lacradas. O  

KG 3.200  R$ 46,91   R$ 

150.112,00  
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produto deverá apresentar validade  

minima de 45 dias a partir da data da 

entrega. 

16 

6624 - FIGADO BOVINO Características: 

proveniente de machos de espécies 

bovinas abatidas sob previa inspeção 

veterinária e manipulada em condições 

higiênicas satisfatórias, deverá ser 

congelada a temperatura de 18ºc dezoito 

graus negativos ou inferior e 

transportadas em condições que  

preservem tanto as características do  

alimento congelado, como também a  

qualidade do mesmo quanto as  

características físico - químicas,  

microbiológicas. Com validade de três 

meses a partir da data da entrega. 

Acondicionado em embalagem com peso 

de referência de 01 (um) kg. 

KG 1.471  R$ 20,32   R$ 

29.890,72  

17 

6670 - CARNE DE FRANGO TIPO COXA 

E SOBRE-COXA Características: 

congelada, sem tempero, sem sal, com 

adição de água de no máximo de 6%, em 

porções individuais em saco plástico 

transparente e atóxico com 

aproximadamente 01 (um) kg, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 30 (trinta) 

dias a partir da data de entrega. 

KG 1.000  R$ 10,23   R$ 

10.230,00  

18 

6553 - CARNE DE SOL BOVINA - 

COXÃO DURO Características: corte de 

primeira qualidade, coxão duro, de 

consistência firme com aspecto, cor, odor 

e sabor próprios, embalagem plástica 

transparente de 1,0kg, atóxica, resistente 

e fechada à vácuo. As embalagens 

devem conter especificados o local de 

origem do produto, peso, data de 

embalagem e data de vencimento,  

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pelo 

ministério da agricultura e pecuária. 

KG 4.000  R$ 54,81   R$ 

219.240,00  
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19 

6554 - GALINHA INTEIRA 

Características: inteira, limpa, 

proveniente de aves sadias, abatidas sob  

inspeção veterinária. Deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa 

alterar os aspectos normais do produto 

ou qualquer aparato que venha encobrir 

possíveis alterações, sendo armazenado 

a uma temperatura de -12°C e deverá 

apresentar-se congelado, na temperatura 

de no máximo -8 °C no momento do 

recebimento. A embalagem deverá ser 

plástica atóxica, resistente, ser rotulada e 

contendo as seguintes informações: 

nome e endereço do abatedouro, 

contendo obrigatoriamente no mínimo o 

registro no SIM, identificação completa 

do produto, a data de fabricação, prazo 

de validade e prazo máximo de consumo, 

temperatura de estocagem, 

armazenamento, conservação e peso 

líquido. Pode ser congelado. O produto 

não deverá apresentar-se com superfície 

úmida, pegajosa, partes flácidas ou de 

consistência anormal, com indícios de 

fermentação pútrida. Acondicionado em 

embalagem com peso de referência de 

aproximadamente 01 (um) kg. 

KG 2.629  R$ 9,26   R$ 

24.344,54  

20 

5646 - PEITO DE FRANGO COM OSSO 

E SEM TEMPERO Características: peito 

de frango com osso e sem tempero, 

congelado, com adição de água de no 

máximo 6%, com aspecto, cor, odor e 

sabor próprios, acondicionado em 

embalagem de saco plástico 

transparente, atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto. As embalagens devem conter 

especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. O produto deverá ter 

registro no ministério da agricultura e 

pecuária. 

KG 10.000  R$ 18,57   R$ 

185.700,00  
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21 

6556 - CARNE DE CHARQUE 

Características: De primeira qualidade, 

ponta de agulha com no máximo 10% de 

gordura, limpa, sem ossos, sem pele, 

sem pelancas, isenta de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto, que 

sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). 

Embalada em saco plástico de 1 (um) kg, 

o vácuo transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente, acondicionado 

em caixas lacradas. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, Procedência, número de 

lote, data de validade, quantidade do 

produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura/Sif/Dipoa e carimbo de 

inspeção do Sif. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 45 

(quarenta e cinco) dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante.  

KG 2.000  R$ 23,06   R$ 

46.120,00  

22 

15375 - SARDINHA -  Características: 

pescado em conserva; filé de sardinha; 

preparados com pescado fresco, limpo, 

viscerado; apresentação: sem pele, sem 

espinhas; conservado em óleo 

comestível temperado com cebola e 

louro; com aspecto cor cheiro e sabor 

próprio; isento de ferrugem e danificação 

das latas, sujidades, parasitos e larvas; 

validade mínima de 24 meses, fabricação 

máxima 60 dias da entrega 

acondicionada em lata com 125 gramas. 

LATA 6.000  R$ 5,91   R$ 

35.460,00  

23 

6557 - OVO DE GALINHA 

Características: tipo A, tamanho grande, 

pesando no mínimo 50 gramas por 

unidade, vermelho, com casca porosa, 

isenta de rachaduras e sujidades, cheiro 

e sabor característicos, acomodados em 

bandejas de papelão com 15 unidades 

lacradas com plásticos atóxicos, 

acondicionadas em caixas lacradas, 

limpas, secas, não violadas, resistentes 

BANDEJA 8.000  R$ 16,64   R$ 

133.120,00  
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que garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo. Embalagem 

contendo identificação do produto, data 

de fabricação e prazo de validade, com 

Selo do SIF (Serviço de Inspeção 

Federal), SISE (Serviço de Inspeção 

Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção 

Municipal). 

Lote 02 – R$ 1.541.192,01 

1 

6558 - AÇAFRÃO DA TERRA 

(CURCUMINA) Características: pó obtido 

de moagem da raiz seca do açafrão, 

especiaria largamente utilizada na 

culinária para dar cor a pratos de sabor 

doce, peixes, arroz e molhos em geral, 

além de trazer diversos benefícios para 

saúde. Embalagem de 100g.  

EMBALAGEM 886  R$ 5,90   R$ 

5.227,40  

2 

14769 - Azeitona Verde em Conserva 

sem Caroço Sachê 100g Azeitona verde 

em conserva, variedade sem caroço, de 

primeira qualidade, limpos e 

fisiologicamente desenvolvidos, 

submetidos a processo adequado de 

cura e fermentação. O produto deve 

apresentar coloração uniforme, textura 

firme e estar livre de defeitos graves, 

manchas escuras, danos mecânicos, 

fermentações anormais ou sujidades. As 

azeitonas devem estar imersas em 

líquido de cobertura límpido ou 

levemente turvo, com odor e sabor 

característicos. Deverá ser 

acondicionado em embalagem do tipo 

sachê, resistente, atóxica e 

hermeticamente fechada, garantindo a 

integridade e higiene do produto, com 

peso drenado mínimo de 100g. O produto 

deve atender aos regulamentos técnicos 

e às normas de rotulagem, apresentando 

de forma visível a marca, lote, data de 

fabricação e prazo de validade mínimo de 

12 meses. 

Pct 540  R$ 7,38   R$ 

3.985,20  

3 
13545 - ERVILHA EM CONSERVA. 

Características: ervilha, água, sal. 

LATA 2.040  R$ 3,88   R$ 

7.915,20  
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Embalagem deve estar intacta, 

resistente, vedada hermeticamente e 

limpa, acondicionada em latas de 

flandres de 170g, não apresentando 

ferrugem, amassamento, vazamento ou 

abaulamento. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a partir data de entrega. 

4 

15376 - MANJERICÃO - Características: 

tempero culinário, aspecto físico: folha 

desidratada pura, sem sujidades, pacote 

de no mínimo 7g. Embalagem com dados 

de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e data de 

validade, no mínimo validade de 12 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

Pct 715  R$ 1,96   R$ 

1.401,40  

5 

13576 - MILHO VERDE EM CONSERVA 

170G Características: acondicionado em 

recipiente de folha de flandres, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Com peso líquido 

drenado de 170g. 

Unidade 2.883  R$ 5,17   R$ 

14.905,11  

6 

15377 - ORÉGANO EM FOLHAS SECAS 

- Características: obtidos em espécies 

vegetais genuínos, grãos limpos e 

coloração verde. Acondicionado em saco 

plástico de no mínimo 05 gramas. 

Pct 1754 

 

 R$ 2,93   R$ 

5.139,22  

7 

6674 - CALDO DE GALINHA EM 

TABLETE Características: com temperos 

naturais a base de ervas e especiarias e 

redução de sódio. Ingredientes: Sal, 

gordura vegetal, amido, açúcar, água, 

cúrcuma, salsa, páprica, pimenta-preta, 

cominho, alho, concentrado natural de 

cebola, carne de galinha, realçadores de 

sabor glutamato de sódio, inosinato 

dissódico e guanilato dissódico, 

CAIXA 2.000  R$ 2,74   R$ 

5.480,00  
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aromatizantes e corante caramelo III. 

Embalagem: Caixa contendo 06 cubos. 

Similar ao Knorr. 

8 

6563 - TABLETE DE CALDO DE CARNE 

Características: ingredientes: sal, 

gordura vegetal, amido, extrato de 

levedura, cebola, extrato de carne, salsa, 

amido modificado, maltodextrina, 

alecrim, louro, cúrcuma, noz- moscada, 

pimenta - do - reino branco, cravo, 

realçador de sabor glutamato 

monossódico e inosinato dissódico, 

corante caramelo e aromatizantes; caixa 

c/ 06 tabletes 57 G 

CAIXA 1.489  R$ 2,98   R$ 

4.437,22  

9 

6564 - TABLETE DE CALDO DE 

COSTELA Características: ingredientes: 

sal, gordura vegetal, amido, extrato de 

levedura, cebola,  extrato de carne, salsa, 

amido  modificado, malto dextrina, 

alecrim, louro, cúrcuma, noz- moscada, 

pimenta-do-reino branca, cravo, 

realçador de sabor glutamato 

monossódico e  inosinato dissódico, 

corante caramelo  e aromatizantes; caixa 

c/ 06 tabletes  57g 

CAIXA 1.000  R$ 3,62   R$ 

3.620,00  

10 

11562 - SAL REFINADO - KG 

Características: Sal refinado, iodado, 

com granulação uniforme e com cristais 

brancos, não pegajoso, não empedrado, 

não úmido. Cor, odor, sabor e textura 

características. Acondicionado em saco 

plástico de polietileno resistente e 

vedado, com 1,0kg. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo de 01 

(um) ano a contar da data da entrega, e 

suas condições deverão estar de acordo 

com a (res. Rdc nº 28, de 28/03/00), res. 

Rdc 130/03 e suas alterações. Produto 

sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA.  

KG 1.500  R$ 1,19   R$ 

1.785,00  

11 

11333 - LOURO EM FOLHA. 

Características: em folhas secas, sãs, 

limpas, de coloração pardacenta, com 

Pct 350  R$ 2,07   R$ 724,50  
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aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico e resistente. 

Embalagem: 4g. 

12 

439 - COLORAU COLORAU - O 

COLORÍFICO DEVE SER 

CONSTITUÍDO DE PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS 

MADUROS DE ESPECIMES 

GENUÍNOS, GRÃOS SÃOS, LIMPOS, 

DESSECADOS E MOÍDOS, DE 

COLORAÇÃO VERMELHO INTENSO, 

COM ASPECTO, COR, ODOR E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPÉCIE, 

ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, RESISTENTE, 

HERMETICAMENTE VEDADO, 

CONTENDO 100G. A EMBALAGEM 

DEVE CONTER A VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 A 01 ANO A CONTAR DA 

DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO  COM A NTA-70 (DECRETO 

12.486, DE 20/10/78).  

Pct 3.500  R$ 1,96   R$ 

6.860,00  

13 

6627 - TEMPERO LÍQUIDO COMPLETO 

Especificações: concentrado de 

ingredientes básicos mínimos: vinagre de 

álcool, sal, alho, cebola, coentro, 

cominho, pimenta do reino, cravo, 

acondicionado em embalagem plástica 

com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido e atender as normas e/ou 

resoluções da ANVISA/MS. Validade 

mínima 06 (seis) meses. Embalagem 500 

ml. 

Unidade 2.000  R$ 2,14   R$ 

4.280,00  

14 

8346 - PIMENTA DO REINO PRETA EM 

PÓ Características: Pimenta-do-reino 

preta, moída, fruto da Piper nigrum L., 

com adequado estágio de maturação, 

fervidos e dessecados. Não deve conter 

sujidades e misturas inadequadas. 

Pct 533  R$ 6,68   R$ 

3.560,44  
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Produto com embalagem ilesa, 

acondicionado em pacote de polietileno 

transparente contendo 50g do produto.  

15 

1638 - CANELA EM PO FINO 

HOMOGENEO APRESENTACAO: EM 

PO FINO HOMOGENEO, OBTIDA DA 

CASCA DO ESPECIME GENUINOCOR: 

DE COLORACAO MARROM CLARO 

ORGANOLEPTICAS: COM SABOR E 

ODOR PROPRIOS, LIVRE DE 

SUJIDADES E 

MATERIAISESTRANHOS.EMBALAGEM 

COM 50 G.CATMAT:463872  

EMBALAGEM 327  R$ 8,44   R$ 

2.759,88  

16 

13623 - COCO RALADO. 

Características: produto de boa 

qualidade, com sabor, odor e textura 

característicos do produto validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da 

data da entrega do produto. Embalagem 

contendo 100g. 

Pct 293  R$ 5,66   R$ 

1.658,38  

17 

15378 - ALECRIM DESIDRATADO - 

Características: para tempero, 

embalagem contendo informações do 

produto, marca do fabricante e data da 

fabricação. pacote de no mínimo 5g 

Pct 450  R$ 3,78   R$ 

1.701,00  

18 

15379 - PÁPRICA DEFUMADA - 

Características: páprica defumada: 

condimento, matéria-prima páprica 

defumada, aspecto físico pó. Deverá 

apresentar aroma, cor, sabor e textura 

característicos, isento de sujidades e de 

contaminação. Pacote com no mínimo 

10g. 

Pct 1.000  R$ 1,79   R$ 

1.790,00  

19 

13614 - PIMENTA CALABRESA EM 

FLOCOS Características: condimento, 

semente, pimenta calabresa, granulado, 

em flocos acondicionada em embalagem 

plástica resistente e transparente, 

rotulagem contendo informações dos 

ingredientes, composição nutricional, 

data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem de aproximadamente 15g. A 

embalagem deve conter a validade de no 

Pct 400  R$ 2,66   R$ 

1.064,00  
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mínimo 06 (seis) meses a contar da data 

da entrega. 

20 

13607 - COMINHO EM PÓ. 10g 

Características: puro, moído, extraído de 

sementes de cominho de primeira 

qualidade, aspecto físico pó, com cor, 

cheiro, sabor característicos, sem 

misturas, isentos de sujidades, parasitas 

e larvas. Embalagem: 10g. A embalagem 

deve conter a validade de no mínimo 06 

(seis) meses a contar da data da entrega. 

Pct 257  R$ 2,22   R$ 570,54  

21 

6579 - AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM Características: produto da 

prensagem a frio da azeitona, acidez 

menor que 1, coloração amarela 

esverdeado, que  possam ser novamente 

tampadas após  aberta. a embalagem 

deverá conter  externamente os dados de  

identificação e procedência,  informações 

nutricionais, número do  lote, quantidade 

do produto e número  de registro. deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses. embalagem em vidro com 500 ml.   

Unidade 500  R$ 32,17   R$ 

16.085,00  

22 

6630 - ÓLEO DE SOJA Características: 

óleo comestível de soja, refinado, obtido 

de espécie vegetal, isento de ranço e 

substâncias estranhas, acondicionado 

em frasco plástico com 900ml. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 06 (seis) meses a 01 (um) ano a 

contar da data da entrega, não deve estar 

amassada e/ou estufadas, e suas 

condições deverão estar de acordo com 

a resolução RDC 481/2021 - ANVISA, 

observadas as suas alterações e/ou 

posteriores revogações. Produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA. 

Unidade 5.000  R$ 8,00   R$ 

40.000,00  

23 

6582 -  AMIDO DE MILHO 

Características: produto amiláceos 

extraído do milho; com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio; com umidade 

máxima de 14% por peso; isento de 

Unidade 3.000  R$ 3,55   R$ 

10.650,00  
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sujidades, parasitas e larvas; validade 

mínima 10 meses a contar da entrega, 

acondicionado em saco de papel 

impermeável, fechado; reembalado em 

caixa de 200g; e suas condições deverão 

estar de acordo com a portaria RDC 263 

de22 de setembro de 20005; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA.  

24 

6583 - AÇÚCAR - TIPO CRISTAL 

Características: primeira qualidade, 

branco, obtido da cana de açúcar, com  

aspecto, cor, cheiro próprio e sabor doce, 

com teor  de sacarose mínimo de 

99,3%p/p, admitindo  umidade máxima 

de 0,3%p/p; sem fermentação;  

acondicionados em saco plástico, atóxico 

c/ peso  líquido de 1kg . A embalagem 

deve conter a  identificação do produto, 

marca do fabricante, data  de fabricação 

e prazo de validade, e apresentar  

validade mínima de 12 meses a contar da 

data da  entrega. Produto sujeito a 

verificação no ato da entrega, bem como, 

está de acordo com a Resolução-RDC Nº 

273/2022, da ANVISA, observadas suas 

eventuais revogações e/ou suas 

alterações. 

KG 6.000  R$ 3,50   R$ 

21.000,00  

25 

6585 - AVEIA EM FLOCOS FINOS  

Características: rico em fibras solúveis;  

100% natural e integral; rico em  

vitaminas, proteínas e sais minerais;  

contem glúten; o produto deve estar  

íntegro, isento de sujidades e insetos.  

embalado em embalagem plástica de  

acordo com o padrão estabelecido pela  

legislação sanitária vigente. Embalagem 

de 170g com data de  fabricação e prazo 

de validade;  registro no Ministério da 

Saúde, com validade mínima na data de 

entrega de 6  meses. Produto sujeito a 

verificação  no ato da entrega aos 

Unidade 5.883  R$ 4,83   R$ 

28.414,89  
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procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA.  

26 

6303 - CEREAL DE ARROZ 400G Cereal 

matinal de arroz (infantil): composição 

após o preparo: farinha de arroz, açúcar, 

amido, carbonato de cálcio, fosfato de 

sódio dibásico, maltodextrina, pirofosfato 

férrico, sulfato de zinco monohidratado, 

sulfato de manganês monohidratado, 

iodeto de potássio, vitaminas (ácido 

ascórbico, acetato de dl-alfa-tocoferil, 

nicotinamida, palmitato de retinil, tiamina 

mononitrato, colecalciferol, pantotenato 

de cálcio, fitomenadiona, 

cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, ácido fólico) e aromatizante: 

aroma artificial vanilina. Sem traços de 

leite. Insento: de organismos 

geneticamente modificados  

(transgênicos). Embalagem: lata ou 

sachê 400g. 

EMBALAGEM 1.050  R$ 16,74   R$ 

17.577,00  

27 

6631 - FARELO DE AVEIA 170G 

Características: cereal integral rico em 

fibras e proteínas. Isenta de impurezas, 

mofos e umidade. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, 

contendo dados do produto: 

identificação: procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

Embalagem (caixa) de 170 gramas. 

EMBALAGEM 1.000  R$ 5,21   R$ 

5.210,00  

28 

6633 - FARINHA DE MANDIOCA – TIPO 

1, BRANCA, SECA, CLASSE FINA  

Características: de primeira qualidade, 

torrada, isenta de sujeiras, parasitas e 

larvas, acondicionada em saco plástico 

transparente, atóxico. Embalagem com 

1,0kg. 

KG 3.000  R$ 5,00   R$ 

15.000,00  

29 

6589 - FLOCÃO DE MILHO 

Características: obtido do grão do milho 

pré-cozido, ferro e ácido fólico, na cor 

amarela, isenta de sujidades, parasitas e 

Pct 605  R$ 1,45   R$ 877,25  
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larvas,  acondicionados em saco de 

plástico  impermeável fechado com 500g. 

A embalagem deve conter a validade de 

no mínimo 06 (seis) meses a 01 (um) ano 

a contar da data da entrega, com os 

registros obrigatórios do ministério 

competente. 

30 

6591 - FARINHA DE ROSCA  

Características: produzido a partir do pão 

de trigo. culinária em geral, em 

embalagem polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado ou em filem de 

poliéster metalizado com polietileno. 

500g.   

EMBALAGEM 605  R$ 8,80   R$ 

5.324,00  

31 

6717 - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ  

Características: pó fino, homogêneo, 

coloração branca. Isento de umidade e 

sujidades. Embalagem plástica com 

tampa de rosca, conter dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

Frasco de 100g. 

Unidade 373  R$ 5,03   R$ 

1.876,19  

32 

6647 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

Características: com fermento, sal, 

pirofosfato de sódio, bicarbonato de sódio 

e  fosfato monocálcico.  Embalada em 

sacos transparentes, limpos, não 

violados, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

quantidade do produto. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses (seis meses)  a partir 

da data de entrega na unidade 

requisitante. Embalagem de 1kg. Contém 

glúten. 

KG 1.166  R$ 5,00   R$ 

5.830,00  

33 

6649 - FARINHA DE TRIGO SEM  

FERMENTO Características: Tipo 1, 

enriquecida com Ferro e Ácido Fólico 

KG 1.222  R$ 4,00   R$ 

4.888,00  
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(Vitamina B9) embalagem em 

conformidade com a legislação  sanitária 

vigente. Conter data de fabricação, 

validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega na unidade  requisitante. 

Embalados em sacos transparentes de  

1kg. 

34 

1637 - AROMA ARTIFICIAL 30ML 

sabores variados podendo ser utilizado 

em variados receitas, tais como pães, 

bolos, biscoitos e tortas 

Unidade 125  R$ 8,96   R$ 

1.120,00  

35 

6598 - PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 

SOJA  Características: proteína 

texturizada de soja, cor escura de soja, 

apresentada em grãos com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprio, acondicionado em 

saco  plástico transparente, isento de 

sujidades com 400 gramas. 

Pct 953  R$ 9,37   R$ 

8.929,61  

36 

6601 - PÓ PARA CANJIQUINHA 

Características: composição: fubá 

enriquecido com ferro e ácido fólico, 

açúcar, gordura vegetal, sal e 

aromatizante. acondicionada em sacos 

plásticos, íntegros e resistentes, 

acondicionados em caixas limpas, 

íntegras e resistentes. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto. RDC nº 263 de 22 de 

setembro de 2005. Embalagem com peso 

de 200g.  

SACO 3.454  R$ 3,51   R$ 

12.123,54  

37 

6667 - MILHO PARA MUNGUNZÁ - 

Características: milho seco processado 

em grãos cru, inteiros, para o preparo de 

mungunzá, com aspectos, cor cheiro e 

sabor próprio livre de fertilizantes, 

sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais, acondicionados em 

saco plástico resistente. Validade de no 

mínimo 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 500g. Deverá 

estar de acordo com a Resolução RDC nº 

711, de 1º de julho de 2022, observadas 

Unidade 1.426  R$ 4,55   R$ 

6.488,30  
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as suas alterações e/ou revogações 

posteriores. 

38 

6604 - GOMA DE TAPIOCA FRESCA 

Características: primeira qualidade, 

lavada e peneirada,  livre de impurezas. 

embalada em saco plástico resistente e 

transparente, contendo nome e endereço 

do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. embalagem contendo 

1 kg    

Pct 1.055  R$ 5,96   R$ 

6.287,80  

39 

6605 - BOLACHA SETE CAPAS 

(FOLHADA) Características: Farinha de 

trigo enriquecida com ferro e acido fólico, 

gordura vegetal hidrogenado, amido de  

milho, fermento químico e sal. Peso de 

250g. 

Pct 9.600  R$ 9,39   R$ 

90.144,00  

40 

10232 - BISCOITO COM SAL - TIPO 

CREAM CRACKER Características: 

embalado em pct plástico resistente 

invólucro de 350g. 

Unidade 7.635  R$ 3,28   R$ 

25.042,80  

41 

13540 - BISCOITO SALGADO CREAM 

CRACKER INTEGRAL Características: 

produto deve apresentar-se íntegro, com 

sabor e odor agradável. Composição: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, margarina, 

farinha de trigo integral, extrato de malte, 

açúcar, amido, sal, soro de leite em pó, 

fermento biológico e estabilizante lecitina 

de soja. A embalagem deve conter 

aproximadamente 370g. Prazo de 

validade: 8 meses; data de fabricação: 

máximo 30 dias. 

Pct 1.130  R$ 7,49   R$ 

8.463,70  

42 

13535 - BISCOITO DE CHOCOLATE 

TIPO ROSQUINHA Características: tipo 

rosquinha, sabor chocolate, base de 

farinha de trigo íntegra e/ou farelo de 

trigo, gordura vegetal, água, sal e demais 

substâncias permitidas. Produto com 

validade igual ou superior a 90 dias a 

contar da data de entrega. Embalado em 

pacote plástico resistente de 300g. 

Pct 3.000  R$ 6,79   R$ 

20.370,00  
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43 

13358 - BOLACHA AMANTEIGADA 

SABOR MANTEIGA DO SERTÃO  

Embalagem 250 g 

Unidade 3.000  R$ 3,97   R$ 

11.910,00  

44 

13537 - BISCOITO DOCE TIPO 

MAIZENA. Característica: tipo Maizena, 

de sabor, cor e odor característicos, 

textura crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente de dupla face, 

embalagem tipo 3 em 1, contendo 350g, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas, material estranho, umidade e 

bolor. O produto deve estar de acordo 

com as normas da Vigilância Sanitária 

quanto à produção, embalagem, 

rotulagem e informação nutricional. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

Pct 7.000  R$ 6,86   R$ 

48.020,00  

45 

6635 - BARRA DE CEREAL 

Características: composta de aveia, 

flocos de cereal, aproximadamente 25g. 

Produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos 

administrativos determinados pela 

ANVISA. 

Unidade 1.000  R$ 2,07   R$ 

2.070,00  

46 

6302 - CHOCOLATE EM PÓ 50% 

CACAU - 200G Características: 

chocolate em pó 50% cacau. Uso 

culinário, sem lactose e sem glúten. 

Ingredientes: Cacau alcalino em pó e 

açúcar.  Validade: 12 (doze) meses após 

data de fabricação em condições ideais. 

Acondicionado em embalagem de 200g. 

Unidade 500  R$ 28,23   R$ 

14.115,00  

47 

13385 - CEREAL A BASE DE MILHO 

Características: alimento composto de 

farinha de milho enriquecida com ferro e 

ácido fólico, açúcar, sais minerais, 

vitaminas e aromatizante. Acondicionada 

em embalagem íntegra. A embalagem 

deverá ter de identificação de 

Unidade 1.899  R$ 19,55   R$ 

37.125,45  
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procedência, informações nutricionais, 

número de lote, peso do produto, número 

de registro. Resolução RDC nº 263, DE 

22 DE SETEMBRO DE 2005, e suas 

alterações posteriores, e normas de 

codex alimentares para fórmulas 

destinadas a lactentes. FAO/OMS. 

Embalagem de 400g.  

48 

6668 - ARROZ INTEGRAL  

Características: acondicionada em 

embalagem plástica resistente. pacote de 

1kg. 

KG 1.000  R$ 7,00   R$ 

7.000,00  

49 

6619 - ARROZ DA TERRA   

Características: o produto não deve 

apresentar grãos disformes e impurezas 

(grãos queimados, pedras, cascas e 

carunchos), cheiro forte, intenso e não 

característico. embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 

polietileno transparente, atóxico com 

peso líquido de 1 kg. a embalagem deve 

conter a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade, e apresentar validade 

mínima de 06 meses a contar da data da 

entrega.  

KG 1.250  R$ 7,79   R$ 

9.737,50  

50 

6622 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 

Características: longo e fino; grãos 

inteiros; com teor  de umidade máxima de 

15%; isento de  sujidades e materiais 

estranhos;  acondicionado em saco  

plástico,contendo 1 kg,validade mínima  

de 05 meses a contar da data da entrega;  

e suas condições deverão estar de  

acordo com a resolução RDC 263 de 22  

setembro de 2005 e suas alterações  

posteriores; produto sujeito a  verificação 

no ato da entrega aos  procedimentos 

administrativos  determinados pela 

ANVISA. 

KG 7.735  R$ 3,78   R$ 

29.238,30  

51 

6623 - ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 

1 Características: longo, constituído de 

grãos inteiros, isento de sujidades, 

materiais estranhos, parasitas, 

KG 7.000  R$ 4,89   R$ 

34.230,00  
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acondicionado em saco plástico, atóxico 

com peso líquido de 1kg e embalagem 

secundária com 30kg. a embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 06 meses 

a 01 ano a contar da data da entrega, e 

suas condições deverão estar de acordo 

com a resolução RDC 263 de 22 

setembro de 2005 e suas alterações 

posteriores. produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos proced. 

administrativos determinados pela 

ANVISA. 

52 

6626 - FEIJAO CARIOCA TIPO 1 

Características: novo, constituído de 

grãos inteiros e sadios, isento de material 

terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies,  acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico com 1kg e  

embalagem plástica secundária com  

30kg. a embalagem deve conter validade  

de no mínimo 06 (seis) meses a 01 (um) 

ano  a contar da data da entrega, e suas 

condições deverão  estar de acordo com 

Decreto 6268, de 22 de novembro de 

2007, Instrução Normativa 12/2008 - 

EMBRAPA, observadas as suas 

alterações e/ou revogações posteriores. 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega  aos proced. administrativos  

determinados pelo mapa.  

KG 4.000  R$ 7,00   R$ 

28.000,00  

53 

6210 - FEIJÃO VERDE  De 1ª qualidade, 

debulhado, íntegro, de colheita recente; 

com aspecto, odor, cor e sabor próprio, 

livre de insetos, parasitas, larvas, 

material terroso, sujidade ou corpos 

estranhos; com grau de maturação 

adequado para o consumo, sem sinais de 

germinação ou resíduos de fertilizante ou 

outras substâncias  Embalados em sacos 

plásticos transparentes com peso líquido 

de 01 Kg. Transportados de forma 

adequada. 

Pct 1.000  R$ 14,82   R$ 

14.820,00  

54 
424 - FEIJAO MACASSAR - TIPO 1 

Características: constituído de grãos 

KG 1.000  R$ 5,21   R$ 

5.210,00  
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inteiros e sadios, novos, isento de 

material terroso, sujidades e misturas de 

outras espécies, acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico com 1,0kg. 

A embalagem deve conter validade de no 

mínimo 06 meses a contar da data da 

entrega, e suas condições deverão estar 

de acordo com Decreto 6.268, de 22 de 

novembro de 2007, Instrução Normativa 

12, de 28 de março de 2008 e suas 

alterações posteriores. Produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos 

determinados pelo MAPA. 

55 

6603 - FEIJÃO PRETO - TIPO 1 

Características: extra, 1ª qualidade, 

constituído de no mínimo 90% de grãos 

na cor características da variedade 

correspondente, tamanho e formatos 

naturais, maduros, limpos e secos, sendo 

permitido no máximo 2% de impurezas e 

materiais estranhos livres de parasitas. 

Acondicionamento em pacote plástico, 

íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número do lote, quantidade 

do produto, data de fabricação e prazo de 

validade mínimo 06 (seis) meses a 01 

(um) ano a contar da data da entrega. 

Embalagem com 1,0kg, deverá estar de 

acordo com o Decreto 6.268, de 22 de 

novembro de 2007, Instrução Normativa 

12, de 28 de março de 2008 e suas 

alterações posteriores. Produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos 

determinados pelo MAPA.  

KG 2.000  R$ 6,90   R$ 

13.800,00  

56 

6386 - FEIJÃO DE CORDA  tipo 1, safra 

nova. Grãos inteiros e sãos, isento de 

outros tipos de feijões e grãos, de 

material terroso e sujidades.  Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, não 

Pct 2.000  R$ 5,85   R$ 

11.700,00  
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violada, contendo dados do produto: 

identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, 

datas de fabricação e vencimento. 

Validade mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega do produto. 

Pacote de 1 Kg. 

57 

6676 - MACARRÃO - MASSA TIPO 

ESPAGUETE Características: fina, cor 

amarela, obtida pelo amassamento da 

farinha de trigo e demais substâncias 

permitidas, isenta de corantes artificiais, 

sujidades, parasitas, acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxica e 

resistente, sem perfurações, contendo 

500g, com validade de no mínimo 06 

(seis) meses a 01 (um) ano a partir da 

data da entrega. O produto deverá ter 

registro obrigatório no ministério 

competente. SEM OVOS. 

Pct 8.000  R$ 4,20   R$ 

33.600,00  

58 

6610 - MACARRÃO INTEGRAL - TIPO 

ESPAGUETE Características: 

Composição: farinha de trigo integral e 

glúten de trigo. Acondicionado em 

embalagem plástica resistente, contendo 

na embalagem identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. Não deve apresentar 

manchas escuras, brancas, 

avermelhadas ou esverdeadas, não deve 

estar com sabor ardido e nem apresentar 

perfurações (carunchos e outros insetos). 

O produto deverá ter registro no 

ministério da agricultura e pecuária e/ou 

ministério da saúde. Pacote de 500g. 

Pct 1.018  R$ 7,10   R$ 

7.227,80  

59 

6037 - CAFÉ EM PÓ - PACOTE 

CONTENDO 500G  Torrado e moído 

puro, sem mistura de cereais, procedente 

de grãos sãos, acondicionado em pacote 

aluminizado alto vácuo, íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente. A 

embalagem deverá apresentar os dados 

de identificação e procedência, número 

do lote data de fabricação, peso do 

Pct 12.500  R$ 32,00   R$ 

400.000,00  
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produto, selo de pureza abic e atender as 

especificações técnicas da nta 44 do 

decreto estadual nº 12.486 de 

20/10/1978. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 60 dias a partir da 

data de entrega. Unidade de medida: pct 

– pacote   

60 

6687 - VINAGRE ÁCIDO ACÉTICO 

Características: obtido mediante a 

fermentação acética de soluções 

aquosas de álcool. Padronizado, 

refiltrado, pasteurizado e envasado para 

a distribuição no comércio em geral. Com 

acidez de 4,15%. Embalagem 

plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 

essências e sem adição de açúcares. De 

acordo com a RDC n° 276/2005 - 

ANVISA, observadas as alterações e/ou 

revogações posteriores. Com 500 ml. 

Unidade 2.000  R$ 1,44   R$ 

2.880,00  

61 

6319 - EXTRATO DE TOMATE 1KG 

Produto resultante da concentração da 

polpa de frutos maduros e sãos do 

tomateiro Solanum Licopersicum por 

processo tecnológico adequado. O 

produto será designado por extrato de 

tomate, podendo também ser 

denominado massa de tomate ou 

concentrado de tomate. Produzido 

também sem pele e sementes, podendo 

conter adição de 1% de açúcar e 5% de 

cloreto de sódio por porção. 

Especificação: Simples concentrado, 

preparado com frutos maduros, 

escolhidos, sãos, sem pele e sementes. 

Isento de fermentações e não indicar 

processamento defeituoso. Conter 

adição de açúcar de 1% e 5% de cloreto 

de sódio, isento de sujidades, parasitas, 

larvas e detritos animais e vegetais. 

Aparência – massa mole, Cor – 

vermelha, Cheiro e sabor – próprios. 

Ingredientes – tomate, sal e açúcar. A 

validade do produto deverá ser de no 

mínimo 12 meses a partir da data de 

EMBALAGEM 3.500  R$ 17,03   R$ 

59.605,00  
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entrega. Embalagem: Primária: lata de 

flandres, com verniz sanitário, com peso 

líquido de no mínimo 1,0 kg (um quilos) 

ou em caixa. Referências: Palmeiron, 

Tarantella, Quero, Arisco. 

62 

15380 - MOSTARDA TRADICIONAL 

AMARELA - Mostarda pronta para 

consumo, de primeira qualidade, 

elaborada a partir de grãos selecionados, 

com coloração amarela homogênea, 

sabor levemente picante, aroma 

característico e consistência pastosa, 

livre de impurezas e sinais de 

deterioração; acondicionada em 

embalagem íntegra, hermeticamente 

fechada, contendo no mínimo 170 g, com 

identificação do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade, lote e 

informações nutricionais, conforme 

legislação vigente da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, apresentando 

validade mínima de 6 (seis) meses a 

partir da data de entrega e atendendo aos 

padrões de qualidade e segurança 

alimentar exigidos pelos órgãos 

competentes. 

Unidade 824  R$ 8,01   R$ 

6.600,24  

63 

6615 - CREME DE LEITE 

Características: rico em cremosidade, 

sabor e consistência, embalagem em 

tetra pak, não amassada, não estufada. A 

embalagem deverá conter eternamente 

os dados de identificação, procedência, 

informação nutricional, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto, 

número do registro no ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA. Validade mínima 

de 10 meses a contar da data de entrega. 

Contendo 200 gramas. 

Unidade 8.000  R$ 2,66   R$ 

21.280,00  

64 

6618 - LEITE DE COCO características: 

procedentes de frutos sãos e maduros, 

natural e concentrado. Isento de 

sujidade, parasitas e larvas, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. 

Embalagem: acondicionado em garrafa 

Unidade 800  R$ 15,49   R$ 

12.392,00  
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de vidro ou pet de 500 ml, contendo a 

marca do produto, nome e endereço do 

fabricante, data de fabricação, validade e 

lote. Validade mínima de 14 meses a 

contar da data da entrega. 

65 

6689 - LEITE DE SOJA FLUÍDO 

ORIGINAL Características: Composto 

líquido a base de soja; com sacarose; 

pronto para beber. Ingredientes: Água, 

açúcar, extrato de soja, extrato de malte, 

aroma de leite condensado, sal refinado 

e espessante goma xantana. Validade: 

mínimo de 90 dias a partir da entrega. 

Embalagem: acondicionado em caixa 

acartonada e aluminizada, contendo 1 

litro. 

Unidade 300  R$ 11,49   R$ 

3.447,00  

66 

1677 - LEITE EM PÓ  INSTANTÂNEO 

COMPOSIÇÃO: LEITE INTEGRAL, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES E COM 

NO MÍNIMO 26% DE GORDURAS 

(LIPÍDIOS). NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

ACONDICIONADOS ESACHÊS DE 

200G. A EMBALAGEM DEVE CONTER 

A VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS 

MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA   

PECUÁRIA.CATMAT:446019  

Pct 12.000  R$ 7,03   R$ 

84.360,00  

67 

6041 - LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO - (200G)  

Características: contendo no máximo 

1,5% de gordura saco de poliéster 

aluminizado, rotulado, hermeticamente 

fechado por temossoldagem, contendo 

200g do produto, acondicionado em 

embalagem de papelão reforçado Deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número do registro no 

ministério da agricultura/sif/dipoa e 

carimbo de inspeção do sif. Deverá 

Pct 2.000  R$ 9,81   R$ 

19.620,00  
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atender as especificações técnicas da 

portaria nº 369 de 04/09/1997 do 

ministério da agricultura e do 

abastecimento e do regulamento da 

inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal do ministério 

da agricultura, observadas as suas 

alterações e/ou revogações posteriores. 

Validade mínima de 10 (dez) meses a 

partir da data de entrega. 

68 

6042 - LEITE À BASE DE SOJA EM PÓ 

-300G preparada com proteína isolada de 

soja, enriquecida com vitamina a e cálcio, 

contendo no proteína de soja . Isento de 

lactose, sacarose, proteína láctea e 

colesterol. Embalado em latas de 

flandres ou alumínio isenta de ferrugem, 

resistentes, não violados, resistentes. 

Deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, número do registro no 

ministério da agricultura/sif/dipoa e 

carimbo de inspeção do sif. Deverá 

atender as especificações técnicas da 

Portaria nº 369 de 04/09/1997, do 

ministério da agricultura e do 

abastecimento e do regulamento da 

inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal do ministério 

da agricultura, observadas as alterações 

e/ou revogações posteriores. Validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da 

data de entrega. 

LATA 100  R$ 36,15   R$ 

3.615,00  

69 

6620 - LEITE FLUIDO DESNATADO 

características: leite  de vaca, de cor, 

sabor e odor característicos,  líquido, 

pasteurizado, desnatado, com no 

máximo 0,5% de gordura, rico em cálcio, 

ausentes qualquer tipo de impurezas ou 

elementos estranhos, acondicionado em 

embalagem plástica de polietileno 

resistente, contendo 1 litro, com 

identificação do produto, especificação 

LITRO 50  R$ 5,79   R$ 289,50  
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dos ingredientes, informação nutricional, 

marca do  fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e 

rotulagem de acordo com a legislação, o 

produto deverá ter registro no ministério 

da agricultura e/ou ministério da saúde.  

Validade mínima de 4 dias. 

70 

6625 - LEITE FLUIDO PASTEURIZADO 

características: Leite de Vaca, de cor, 

sabor e odor característicos, integral 

homogeneizado, com teor de gorduras de 

3%, ausentes qualquer tipo de impurezas 

ou elementos estranhos. Embalagem 

plástica de polietileno resistente, 

contendo 1 litro, com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, 

informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, 

prazo de  validade, peso líquido e 

rotulagem de acordo com a legislação, o 

produto devera ter registro no ministério 

da agricultura e/ou ministério da saúde. 

Validade mínima de 4 dias.  

LITRO 20.000  R$ 5,09   R$ 

101.800,00  

71 

15381 - BEBIDA LACTEA COM POLPA 

DE FRUTAS - Características: de boa 

qualidade, sabores variados, com 

consistências cremosas ou líquidas, 

acondicionadas sacos plástico, atóxico e 

estéril. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do 

registro no ministério da 

agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Validade mínima de 20 

(vinte) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Embalagem com 

900g. 

Unidade 4.800  R$ 4,59   R$ 

22.032,00  

72 

6160 - COALHADA INTEGRAL   

Ingredientes: Sem corantes e 

conservantes. Ingredientes: Leite 

pasteurizado integral e/ou leite 

reconstituído integral e fermento 

POTE 800  R$ 2,74   R$ 

2.192,00  
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lácteo.Embalagem: Copo/Pote plástico 

com 140 gramas. 

73 

15382 - IOGURTE NATURAL 

INTEGRAL - Iogurte natural integral, de 

boa qualidade, elaborado a partir de leite 

integral e fermentos lácteos, 

apresentando sabor suave característico, 

coloração branca uniforme e consistência 

cremosa, isento de impurezas, 

substâncias estranhas e sinais de 

deterioração; acondicionado em 

embalagem íntegra, atóxica, 

devidamente vedada, com conteúdo 

mínimo de 150 g; a embalagem deve 

conter identificação do produto e do 

fabricante, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, data de 

fabricação e validade, conforme 

legislação vigente da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária e do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

apresentando validade mínima de 20 

(vinte) dias a partir da data de entrega e 

atendendo aos padrões de qualidade e 

segurança alimentar estabelecidos pelos 

órgãos competentes. 

Unidade 800  R$ 3,35   R$ 

2.680,00  

74 

6116 - MARGARINA   Com 80% de 

lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor 

peculiares aos mesmos e deverão estar 

isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis - embalagem 

de polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada. A 

embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto, data de validade. 

Prazo de validade: mínimo de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Unidade de compra: Balde 3.0 Kg. 

Referência única: Medalha de Ouro. 

Unidade 835  R$ 46,07   R$ 

38.468,45  

75 

6629 - MANTEIGA COM SAL 

Características: de primeira qualidade; 

apresentação, aspecto, odor, sabor e cor 

Unidade 500  R$ 10,28   R$ 

5.140,00  
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peculiares aos mesmos e deverão estar 

isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis. Embalagem 

de polietileno leitoso e resistente, 

apresentando vedação adequada, 

contendo 200g. A embalagem deve 

conter a validade de no mínimo 02 meses 

a contar da data da entrega. Produto 

sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA. 

76 

6632 - CHÁ EM SABORES DIVERSOS 

caraterísticas: camomila, cidreira, boldo, 

erva doce e hortelã. Acondicionado em 

envelope individual, tipo sachê, de papel 

impermeável. A embalagem deverá 

apresentar identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, 

peso do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 12 (doze) meses. 

Caixa contendo 10 sachês, com variação 

dos pesos da caixa de 10g a 20g, de 

acordo com o sabor. 

CAIXA 3.070  R$ 4,86   R$ 

14.920,20  

77 

414 - ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 

À BASE DE STÉVIA  Características: 

Composto 100% de glicosídeos de 

esteviol. Com aspecto físico líquido, 

límpido e transparente. A embalagem 

deve ser em frasco plástico, atóxico, 

resistente, rotulado de acordo com a 

legislação vigente, pesando 100ml, com 

tampa. Na data da entrega o produto 

deve dispor de no mínimo 06 (seis) 

meses de validade. 

Unidade 250  R$ 6,00   R$ 

1.500,00  

Total: R$ 3.581.988,08 

19. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação é de aproximadamente R$ 3.581.988,08 (três milhões, 

quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e oito reais e oito centavos), nos itens, 

objeto desta contratação, conforme orçamento anexo ao processo. 
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20. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE  

20.1. A Contratada deverá observar, no fornecimento dos gêneros alimentícios, os princípios da 

sustentabilidade ambiental, social e econômica, promovendo práticas que reduzam impactos ao 

meio ambiente e incentivem o desenvolvimento sustentável. 

20.2. Sempre que possível, deverão ser priorizados produtos: 

I – provenientes da agricultura local ou regional, de modo a reduzir a emissão de poluentes 

decorrentes do transporte e fomentar a economia local; 

II – oriundos de produção sustentável, incluindo aqueles com certificações ambientais ou de boas 

práticas agrícolas, quando aplicável;  

III – com menor grau de processamento, valorizando alimentos in natura e minimamente 

processados, conforme diretrizes de alimentação saudável. 

20.3. As embalagens dos produtos deverão: 

I – ser preferencialmente recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis; 

II – possuir o menor volume possível, evitando excessos; 

III – garantir a adequada conservação dos alimentos, prevenindo perdas e desperdícios. 

20.4. A Contratada deverá adotar boas práticas de manipulação, armazenamento e transporte, de 

modo a evitar desperdícios, contaminações e perdas, observando as normas sanitárias vigentes. 

20.5. Sempre que aplicável, deverá ser incentivado o fornecimento de produtos com certificação de 

origem, rastreabilidade e respeito às normas trabalhistas, vedado o uso de trabalho infantil ou 

análogo ao escravo. 

20.6. A logística de transporte deverá ser planejada de forma eficiente, buscando a redução do 

consumo de combustível e da emissão de gases poluentes. 

20.7. A Contratada deverá, quando solicitado, comprovar a adoção das práticas sustentáveis por 

meio de documentação pertinente. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(ões) orçamentária(s) 

própria(s), prevista(s) no Orçamento Geral do Município, conforme indicação constante na 

solicitação de despesa anexada aos autos. 

22. OUTRAS CONSIDERAÇÕES  

Considerando que o processo licitatório anterior, Pregão 04/2025, apresentou alguns lotes 

fracassados, o que impossibilitou a contratação integral dos fornecedores, comprometendo o 

atendimento das demandas previstas, torna-se necessária a abertura de um novo procedimento 

licitatório destinado à aquisição de gêneros alimentícios. O novo processo visa garantir a obtenção 

completa dos itens necessários, promover ampla concorrência entre fornecedores, possibilitar 
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melhores condições de preço e assegurar a continuidade do atendimento das necessidades do 

órgão, observando os princípios da transparência, isonomia, competitividade e interesse público. 

Essa contratação é essencial para garantir a eficiência na gestão dos recursos, evitar a 

descontinuidade das operações e assegurar o cumprimento das metas institucionais. 

Mossoró, data da assinatura eletrônica. 

 

 

Vitor de Assis Sales 

Assessor Técnico 

 

 

Aprovado por: 

 

 

 

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2026-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.004366/2026-24  

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/20XX, ÀS XXHXXMIN. 
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LOCAL:  XXXX 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2 Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência (Anexo I) do edital desse processo. 
4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 
Mossoró/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

LOCAL E DATA 
_________________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA Nº XXX/20XX DE REGISTRO DE PREÇO 

A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o 11.965.996/0001-96, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, neste ato representado(a) pelo 

Secretário(a) JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

XX/202X- SMS, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar Municipal n° 190/2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual 

Aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde, visando suprir as necessidades das unidades de saúde, programas 

assistenciais, bem como de pacientes e profissionais vinculados aos serviços de saúde pública., 

especificados(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n° 06/2026 - 

SMS, que é parte integrante desta Ata, assim com as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: xxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx Telefone: xxxxxxxxxx Email: xxxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 
       

       

Valor Total: R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx) 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata, quando for o caso. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)            

3.1 O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, exceto nos casos previstos no 

art. 17, §5º da Lei Municipal 190 de 2023; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

última assinatura eletrônica, ou em caso de assinatura manuscrita, da data da homologação, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.2 No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, indicando expressamente o prazo 

de prorrogação e o quantitativo renovado. 

5.2.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.3.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.5.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.5.2.1 Mantiverem sua proposta original.  

5.5.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.6 O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.1 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no editalou no aviso de contratação direta; e 

5.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.8, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 



Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
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8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; bem como no artigo 23, § 2º, do Decreto Municipal nº 7.539, de 2026; 

ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023 e nos artigos 22, § 3º e 23, § 4º, ambos do Decreto Municipal nº 

7.539, de 2026.  
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10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023, do Decreto Municipal nº 7.539, de 2026), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023, art. 6º, inc. IX, do Decreto nº 7.539, de 2026). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Mossoró – RN, xx de xxxxxx de 20XX. 

 

_______________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

_________________________________ 

FORNECEDOR  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO N.º XX/ 20XX QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE,, E A EMPRESA XXXXXXXXXXX PARA 

A XXXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.965.996/0001-96, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, neste 

ato representado(a) pelo Secretário(a) JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO, 

nomeado(a) pela Portaria n° xx de xxxxxx de xxxx. 

 

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 

estabelecido [inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor (a) [inserir 

nome completo], portador (a) do CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social 

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente contrato, mediante 

as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde, visando suprir as necessidades das 

unidades de saúde, programas assistenciais, bem como de pacientes e profissionais vinculados aos 

serviços de saúde pública.  

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 

e nos termos do artigo 77, inciso II, da Lei Complementar nº 190/2023, desde que as condições e 

os preços permaneçam vantajosos para a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021 e a Lei 

Complementar municipal n° 190/2023, a Contratada deverá ainda:  

8.2 Emitir Nota de Empenho; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.4 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar suas 

obrigações de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Edital e do Contrato; 

8.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a legislação vigente; 

8.6 Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos itens, na forma do contrato; 

8.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, podendo notificar a contratada sobre eventuais alterações destas condições; 

8.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor designado pela 

Contratante/Solicitante. 

8.9 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

8.11 Comunicar, por escrito, à Contratada as eventuais irregularidades observadas na execução 

do contrato para adoção das providencias saneadoras. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021, a Contratada 

deverá ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos itens, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo 

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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9.2. É de responsabilidade da contratada todas as despesas com recursos materiais 

(embalagens plásticas) e recursos humanos necessários para o fornecimento. 

9.3. Manter os dados de contato e representação devidamente atualizados perante a 

Contratante, em especial aqueles relativos ao preposto e endereços físicos. 

9.4. Manter a regularidade jurídica, econômica, financeira e fiscal, bem como sua qualificação 

técnica, durante toda a execução do Contrato, bem como cumprir fielmente todas as disposições 

constantes no Termo de Referência, no Edital de licitação e no Contrato. 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.6. Submeter-se à fiscalização da Contratante e designar preposto para atender as solicitações 

da Contratante na execução do contrato; 

9.7. Atender as convocações da Contratante cumprindo os prazos estipulados pela 

Administração em cada convocação seja na hipótese de assinatura de contratos e/ou aditivos; 

9.8. Ter plenas condições de entregar o objeto estabelecido em contrato e/ou autorização de 

compra expedida pela Contratante, atendendo todas as condições previstas no Termo de 

Referência e no Edital de licitação; 

9.9. Apresentar os preços do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais 

destacam-se: impostos, taxas, fretes e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 

indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzindo os abatimentos eventualmente 

concedidos; 

9.10. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

9.12. Substituir, reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

9.13. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL E GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o 

Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

13.1.1Gestão/Unidade:  

13.1.2 Fonte de Recursos:   

13.1.3 Programa de Trabalho:  

13.1.4 Elemento de Despesa:  

13.1.5 Plano Interno:  

13.1.6 Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, Lei Municipal 190 de 2023, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela Lei Municipal 190 de 2023 e pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró - Estado do Rio Grande do Norte para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por 

estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

XXXX, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

 

Mossoró – RN, ___/____/____. 

 

 

________________________________________   

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


Processo Nº:  Folha Nº: Assinatura: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 

_____________________________ 

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS:  

____________________________  ______________________________ 

NOME:      NOME: 

CPF:       CPF:  

RG:       RG: 

 


